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1. DO OBJETO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de 

empresa especializada para execução de arquibancada pré-moldada em concreto armado 

com cobertura metálica no Estádio Municipal Violar Pretto, localizado na Rua São Roque, 

Centro, no Município de Jaborá/SC, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e demais serviços necessários, conforme projetos, planilhas 

orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 

6º, inciso XXI, alínea “a”, 18, 22, 23, 34, 46, 92 e 111, que dispõem sobre o planejamento 

das contratações, serviços comuns de engenharia, concorrência eletrônica, julgamento 

pelo menor preço global e execução contratual. Aplica-se, ainda, o artigo 37 da 

Constituição Federal, bem como a legislação municipal pertinente 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A construção da arquibancada coberta no Estádio Municipal Violar Pretto justifica-se pela 

necessidade de melhoria da infraestrutura esportiva do Município de Jaborá/SC, 

proporcionando condições adequadas de segurança, conforto e acessibilidade ao público 

que participa e acompanha eventos esportivos e comunitários. Atualmente, a ausência 

de arquibancada coberta limita a capacidade de uso do espaço, especialmente em 

condições climáticas adversas, prejudicando a realização de competições, treinamentos 

e atividades de integração social. A obra contribuirá para o fortalecimento do esporte 

local, valorização do patrimônio público e atendimento ao interesse coletivo. 

 
4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação está alinhada ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município, bem como às 

ações de desenvolvimento urbano, turismo e infraestrutura previstas no planejamento 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e da Secretaria Municipal do Desporto. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para execução 

de obras de engenharia compatíveis com o objeto, incluindo fornecimento de materiais, 

mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e cumprimento integral das 
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normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho, legislações ambientais e 

exigências do CREA/SC, conforme previsto no edital e seus anexos. 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades e características dos serviços estão definidas nos projetos executivos, 

planilhas orçamentárias e memoriais descritivos anexos ao edital, compreendendo a 

construção de uma (01) arquibancada pré-moldada, totalizando valor estimado de 

R$ 900.831,24 (novecentos mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE 

 

 
01 

Execução de obra de Arquibancada Pré- 

moldada em concreto armado com cobertura 

metálica do Estádio Municipal Violar Pretto, 

incluindo materiais e mão de obra, conforme 

projeto, planilhas e memorial descritivo. 

 

 
UND 

 

 
01 

 
7. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

O mercado regional e estadual dispõe de empresas de engenharia civil devidamente 

habilitadas para a execução de obras similares, incluindo construção de pórticos, 

estruturas em concreto armado, fundações, acabamentos e instalações 

complementares. 

Foram analisadas como alternativas: 

a) execução direta pela Administração, hipótese inviável por ausência de equipe técnica, 

equipamentos e estrutura operacional; 

b) contratação fracionada por etapas construtivas, o que poderia comprometer a 

integração técnica e estética da obra; 

c) contratação de empresa especializada por meio de concorrência eletrônica, solução 

adotada por garantir responsabilidade única, padronização construtiva, controle técnico 

e melhor relação custo-benefício. 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em projetos executivos, 

memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, utilizando 

como referência principal as tabelas oficiais do SINAPI, em conformidade com o art. 23 

da Lei nº 14.133/2021. 

Os valores consideram custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, encargos 

sociais, equipamentos, BDI e demais despesas necessárias à execução integral da obra. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

 
 
 

 
01 

Execução de obra de 

Arquibancada Pré-moldada em 

concreto armado com cobertura 

metálica do Estádio Municipal 

Violar Pretto, incluindo materiais 

e mão de obra, conforme 

projeto,  planilhas  e  memorial 

descritivo. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
R$ 900.831,24 

VALOR GLOBAL R$ 900.831,24 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para execução 

integral da obra, compreendendo fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e serviços necessários à construção da arquibancada, conforme projetos 

técnicos aprovados. 

A execução se dará por empreitada, com responsabilidade técnica integral da 

contratada, assegurando qualidade construtiva, conformidade normativa e atendimento 

ao interesse público. 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Não se recomenda o parcelamento da contratação, uma vez que o objeto constitui obra 

de engenharia com forte interdependência entre etapas construtivas, exigindo execução 

integrada para garantir estabilidade estrutural, padronização arquitetônica e 

responsabilidade técnica única. 

O fracionamento poderia acarretar riscos técnicos, aumento de custos, dificuldades de 

coordenação e prejuízo à qualidade final da obra. 

 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, pretende-se: 

 
• melhoria da infraestrutura esportiva; 

• segurança e conforto do público; 

• incentivo ao esporte e integração social; 

• valorização do patrimônio público; 

• possibilidade de realização de eventos regionais 

 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Foram adotadas previamente as seguintes providências: 

• elaboração de projetos executivos e memoriais descritivos; 

• definição das especificações técnicas; 
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• elaboração de planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro; 

• previsão orçamentária; 

• elaboração do edital e seus anexos; 

• definição das regras de fiscalização e gestão contratual. 

 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação poderá guardar relação indireta com outras contratações 

voltadas à infraestrutura urbana do Município, contudo o objeto é autônomo, 

plenamente executável de forma independente e não depende da execução 

simultânea de outros contratos. 

 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais decorrentes da execução da obra são considerados de baixo 

impacto e temporários, restritos ao período de construção. 

A contratada deverá observar integralmente a legislação ambiental vigente, adotar 

práticas sustentáveis, promover a correta destinação de resíduos, evitar poluição 

sonora excessiva e preservar o entorno das áreas de intervenção. 

 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente 

adequada, economicamente viável e administrativamente necessária, estando 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com o Edital da Concorrência 

Eletrônica nº 02/2026 e com o interesse público do Município de Jaborá/SC. 

 
Jaborá/SC, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
PAULO LUIZ POYER 

SECRETÁRIO DE DESPORTO 
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